
DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

AO PL 4.199/2020

Institui o Programa de Estímulo ao Transporte
por Cabotagem - BR do Mar e altera a Lei nº
5.474, de 18 de julho de 1968, a Lei nº 9.432,
de 8 de janeiro de 1997, a Lei nº 10.233, de 5
de junho de 2001, e a Lei nº 10.893, de 13 de
julho de 2004. 

Senhor Presidente, nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD,

DECLARO QUE, na votação nominal  ao Destaque de Bancada do PT, à

Emenda de Plenário nº 116, no PL nº 4.199/2020, realizada na 2ª Sessão

Deliberativa  Extraordinária  (VIRTUAL)  do  dia  07/12/2020,  votei  NÃO  à

emenda.  O  presente  voto  se  dá  por  escrito  devido  a  problemas  com o

Sistema de Deliberação Remota (SDR).    

Sala das sessões, em 07 de dezembro de 2020.

Dep. JOICE HASSELMANN
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